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São Paulo, 17 de janeiro de 2014 

Ofício G. S. nº 344/2014 
Proc. SIALE/SES nº 407/2013 

 
 

Senhora Procuradora, 
 
 
Confirmamos o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 

365/2013), que encaminhou para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde o 
Requerimento de Informação nº 365, de 2013, de autoria da Comissão de Saúde. 

Sobre o assunto e após consultarmos a Coordenadoria de Gestão de 
Contratos e Serviços de Saúde – CGCSS, órgão técnico competente desta Pasta, 
prestamos os esclarecimentos sobre as questões formuladas: 

 
 

1) O contrato celebrado entre a Secretaria da Saúde e o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Vale do Ribeira (CONSAÚDE) não foi renovado por quais razões? Quando 
será efetivada a renovação do referido contrato? 

Resposta: A CGCSS acompanha duas unidades geridas pelo CONSAUDE, o Hospital do 
Vale do Ribeira e o Hospital de Itanhaém. Depreende-se da justificativa exposta no 
presente Requerimento de Informação que o objeto do questionamento é o Hospital do 
Vale do Ribeira. A instrumentalização da gestão dessa unidade se dá por meio de um 
Termo Aditivo ao Convênio 03/2008, este está sob acompanhamento dessa 
Coordenadoria e não o Convênio. Em relação à vigência do instrumento, o Termo Aditivo 
que dá suporte a gestão da unidade foi prorrogado até Dezembro 2013.  

 
2) Quando será majorado o valor do repasse que o Estado destina à CONSAÚDE a fim de 

atender as reivindicações dos servidores e os compromissos anteriormente firmados? 
Resposta: A previsão deverá obedecer às diretrizes fixadas pelo Decreto nº 60.066, de 15 

de janeiro 2014, publicado no Diário Oficial do Estado de 16/01/2014. 
 
3) Quais são os contratos celebrados com empresas de médicos e demais instituições de 

saúde que têm impacto no valor repassado ao CONSAÚDE? Qual o valor que o 
CONSAÚDE deixa de receber por conta dos referidos contratos? 

Resposta: A unidade obedece ao seu regulamento próprio de compras e contratações 
publicado no Diário Oficial. 

 
 
Na oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração. 

 
 

(assinado no original) 
WILSON MODESTO POLLARA 

Secretário Adjunto 
Respondendo pelo Expediente desta Secretaria 

 
 
 
Excelentíssima Senhora Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM 
DD. Procuradora do Estado – Assessora, Respondendo pelo Expediente da ATL 
 
JB 
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